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A Vereadora Regiane Alves Ferreira, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc;Edson Jesus Jacc

Presidente

♦
Indica à Exma. Sra. Prefeita Municipal THAIS

CRISTINA COSTA MOREIRA a adoção das providências pertinentes no
sentido da administração providenciar “vale-almoço” aos pacientes que se
deslocam do Munícipio para consultas médicas a Rio Preto, Barretos, etc.

O vale-almoço, ou quantia em dinheiro
equivalente, será de grande valia aos pacientes, eis que muitas vezes nem
mesmo possuem dinheiro para remédios e refeições. A situação infelizmente é
comum e corriqueira. O só fato de utilizarem o sistema único de Saúde-SUS e
veículos de transporte da administração já são prova de que são pessoas de
parcos recursos financeiros. Ainda, roga-se seja o “vale-almoço” estendido aos
eventuais acompanhantes.

+ Assim, ante a justeza da indicação, espera contar
com a presteza que caracteriza esse Executivo para o atendimento.

Nova Canaã Paulista-SP, 06 de maio de 2025.

ãjfp Regiane Alves Ferreira
Vereadora
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Maraisa dâúfsta Vechi Torres
Assistente do Setoí de Pessoal
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